
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
 

PORTARIA Nº 40, DE 24 DE MAIO DE 2023

 

Cons tui Comissão de Tomada de
Contas Especial e dá outras
providências.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo ar go 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, com
fulcro na Instrução Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022, e demais atribuições e competências
legais e regimentais, RESOLVE: 

Art. 1º - Cons tuir Comissão de Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias,
apurar possíveis irregularidades na aplicação dos recursos rela vos ao Termo de Fomento nº 05/2020,
bem como avaliar o alcance das metas e obje vos propostos, apurando valores e responsabilidades
por possíveis desvios de finalidade, caso seja per nente, em atenção ao Despacho
CGDF/SUBCI/COATP/DIACT (111400537), processo SEI-GDF Nº 00480-00002297/2023-79.

Art. 2º - Designar os servidores, abaixo nomeados, para comporem a Comissão de  Tomada de Contas
Especial, que será presidida pelo primeiro, subs tuído pelo segundo, nas  ausências e nos
impedimentos; e, secretariado pelo terceiro: 

I - Henrique Santos Dumont, matrícula 282.747-6;

II - Flávio Luiz Thiessen, matrícula 282.420-5;

III - Elenice Silvana Costa, matrícula 174.512-3; e

IV - Peter Augusto Mayer de Aquino, matrícula 282.362-4.

Art.3º - A Comissão ficará desde logo autorizada a pra car todos os atos necessários  e per nentes ao
desempenho de suas funções. 

Art.4º - Os membros da Comissão desenvolverão os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições
rotineiras.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
RODRIGO DELMASSO
Secretário de Estado 

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
14/06/2023, às 14:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 113501259 código CRC= 72C1B2BA.
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